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Autos n° 0300049-62.2018.8.24.0011
Ação: Procedimento Ordinário/PROC
Requerente:
Requerido: Estado de Santa Catarina e outro

DECISÃO

Tendo em vista o requerimento de fl. 190, que ora indefiro,
cumpre salientar que a arrecadação de valores, por parte da família do requerente,
por meio de campanhas, só demonstra o desespero da família em razão da doença
vivenciada, e não exime os requeridos de cumprirem com sua obrigação de fornecer
o medicamento "Spinraza", que garantirão o mínimo existencial do requerente,
direito reconhecido pelo IRDR 0302355-11.2014.8.24.0054/50000.

Tal verba pode estar sendo utilizada para custear despesas
extras, inclusive, o que não é vedado por Lei, não havendo até então notícias de
irregularidades.

Brusque (SC), 26 de janeiro de 2018.

Edemar Leopoldo Schlösser
Juiz de Direito
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Autos n° 0300049-62.2018.8.24.0011 
Ação: Procedimento Comum/PROC 
Autor e Requerente:  
Requerido: Estado de Santa Catarina e outro

DECISÃO

Trata-se de Ação Declaratória e Cominatória para 

Fornecimento de Medicamentos com Pedido de Tutela de Urgência (antecipada), 

entre as partes acima nominadas, todos qualificados nos autos.

Alega o requerente, de apenas 1 ano de idade, representado 

por sua genitora, que possui a patologia "Atrofia Muscular Espinhal Tipo I (AME 1)", 

bem como que a genitora é pessoa pobre e não tem condições de arcar com o 

custo do medicamento que necessita fazer uso, uma vez este tem elevadíssimo 

custo.

 Ademais, afirma que a sua genitora encontra-se 

desempregada, e apenas aufere a renda proveniente do seguro-desemprego, no 

importe de R$ 1.200,00, sendo que o genitor não contribui para a sua mantença, 

tanto que foi ajuizada demanda de alimentos contra ele.

Destaca que a sua moléstia foi atestada por médico, bem 

como que há negativa dos entes públicos em fornecê-lo.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela definitiva para o 

fornecimento imediato do medicamento Spinraza (Nusinersen).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO

A Carta Magna em seu art. 196 dispõe que "a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Estabelece, ainda, no art. 194, parágrafo único, I, que o 

atendimento integral é diretriz constitucional, sendo solidário o dever da União, 
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Estados e Municípios, no sentido de garantir a “universalidade da cobertura e do 

atendimento”.

Portanto, por ser a saúde matéria de competência solidária da 

União, Estados e Municípios e, assim, obrigação comum a todos eles, pode a 

pessoa acometida de doença exigir o medicamento de qualquer um desses entes 

federativos.

Nesse sentido, colhe-se de precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, mutatis mutandis:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. [...] SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. [...] 2 - O Superior Tribunal de Justiça, 
em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema 
Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, 
de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo 
de demanda que objetive o acesso a medicamentos" (Agravo Regimental no 
Recurso Especial n. 1284271/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
j. 25.6.2013, DJe 2.8.2013).

Tocante ao pleito de concessão de tutela de urgência, cumpre 

salientar, neste ponto, o teor do artigo 300, do CPC, que dispõe:

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, 
exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra 
parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (Grifos 
nosso)

In casu, em uma análise superficial, a probabilidade do direito 

está consubstanciada no exame de análise genética de fl. 32, no relatório médico de 

fls. 33/4, na receita médica de fl. 35 e nas negativas estadual e municipal de fls. 

36/37. Já o orçamento de fl. 38 comprova o alto custo do medicamento, de 

aquisição impossível pela genitora do autor.

Já o perigo de dano encontra-se nas consequências que a não 

utilização do medicamento pode acarretar ao requerente, como o risco de falência 

respiratória e morte (fls. 33/4), além das complicações e irreversíveis atrofias 
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musculares e neurológicas, as quais ceifarão qualquer condição, mínima que seja, 

de vida digna do autor.

Noite-se, neste ponto, que não existe outro tratamento no País 

para a moléstia apresentada pela parte, tanto que a própria ANVISA deu prioridade 

de análise ao processo de registro deste medicamento (fls. 39/41).

Por outro lado, destaca-se, que, nos termos da declaração de 

fl. 83 e documento de fl. 74, a parte requerente é hipossuficiente, motivo pelo qual é 

o caso de se dispensar a caução mencionada no § 1.º, do art. 300, do CPC.

De mais a mais, no que toca ao perigo de irreversibilidade dos 

efeitos da decisão (§ 3.º, do art. 300, do CPC), ponderando os valores em conflito, 

podendo bem vislumbrar que o direito à vida e saúde do paciente dependem 

urgentemente do medicamento insubstituível indicado na inicial, sob pena de 

sequelas irreversíveis e morte, é infinitamente superior ao custo financeiro dos réus, 

que com a costumeira omissão, tem descumprido o basilar preceito constitucional 

da dignidade da pessoa humana (art. 1.º, III, CF).

Assim, "Demonstrada a efetiva necessidade de medicamentos 

específicos, cumprem aos entes públicos fornecê-los, ainda que não estejam 

padronizados para a moléstia da paciente" (AI n. 2013.008304-2, de Tubarão, rel. 

Des. Jaime Ramos, j. 13-6-2013). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2014.016598-3, 

de Palmitos, rel. Des. Jorge Luiz de Borba, j. 10-06-2014). 

Por fim, cumpre observar que, além da própria Anvisa 

reconhecer que não existe medicamento alternativo disponível no País, como já dito 

acima, consoante se infere das negativas de fls. 36/7, o medicamento ora postulado 

não está padronizado pelo Estado.

Desta feita, ainda se se determinasse o fornecimento pelos 

entes públicos do medicamento em comento, por não ser padronizado, este 

certamente não seria fornecido.

Portanto deixo de conceder prazo para fornecimento do 

medicamento, por entender que a concessão de prazo para tanto é desnecessária e 

pode custar a vida da criança.

Logo, o acolhimento integral do pedido liminar, e realização 
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imediata do bloqueio de verbas para custeio do tratamento, é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto: 

1. na forma do art. 311, IV, do CPC, CONCEDO a liminar 

postulada, de modo a reconhecer a obrigação dos requeridos em fornecer o 

medicamento "Spinranza (Nusinersen)", nos termos receitados à fl. 35.

2. Procedo, nesta data a determinação para bloqueio de 

verbas (R$ 1.745,572,80 – fl. 38), por meio do Sistema Bacenjud, a fim de tornar 

verdadeiramente eficaz o comando liminar.

Isso porque a urgência e gravidade do caso em voga justificam 

tal conduta, conforme fundamentado acima.

3. Considerando que o medicamento é importado e, portanto, 

sujeito à diária variação da cotação cambial, havendo divergência entre o valor 

bloqueado e o necessário para a aquisição do medicamento, este Juízo procederá 

com bloqueio complementar dos valores. Da mesma forma, havendo diminuição do 

valor necessário à aquisição, deverá a parte, em 10 dias, depositar a diferença em 

Juízo.

4. Deverá a parte autora, imediatamente, informar conta 

bancária pessoal – em face do alto valor a ser bloqueado – para transferência do 

valor depositado.

5. Efetuado o bloqueio, proceda-se a transferência dos valores.

6. Intime-se a parte autora, com a máxima urgência, por 

qualquer meio idôneo, especialmente para cumprimento do item 4, acima.

7. Após, citem-se e intimem-se os requeridos.

8. Cumpra-se com a máxima urgência.

Brusque (SC), 12 de janeiro de 2018.

Maycon Rangel Favareto 
Juiz de Direito
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1

Brusque - Vara da Familia

De: DCDP\DSOJ\Comunicaçoes de Decisões Liminares da CCE
Enviado em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 16:27
Para: Brusque - Vara da Familia
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO  no AGRAVO DE INSTRUMENTO  nº 

4000485-59.2018.8.24.0000 Brusque/Vara da Família Órfãos, Sucessões, Inf e 
Juventude 0300049-62.2018.8.24.0011

Anexos: 4000485 1.pdf

 

 

Senhor(a) Juiz(a):  

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador Vilson Fontana encaminho a Vossa Excelência o despacho 

proferido no Agravo de Instrumento nº 4000485-59.2018.8.24.0000 para ciência e cumprimento. 

 

 

AÇÃO NA ORIGEM: Agravo de Instrumento/PROC0300049-62.2018.8.24.0011 

 
OBS: FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO. 

 
Respeitosamente, 

 

Câmara Civil Especial 

 

 
 

 

  
CÂMARA CIVIL ESPECIAL  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - TJSC  

DIRETORIA DE CADASTRO E DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL - DCDP  

DIVISÃO DE SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES - DSOJ 
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